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LEI MUNICIPAL Nº 2.323/2022               DE 09 DE MARÇO DE 2022                                                           

 
Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento 

da Câmara Municipal de 2022, no valor de R$.10.000,00 e 

dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga 

a seguinte: 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento da 

Câmara Municipal de 2022, no valor de R$.10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte discriminação: 

 

CÂMARA DE VERADORES 

01        Câmara de Vereadores 

0101.01.131.0001.2002      Publicidade Legal Institucional 

0101.01.131.0001.2002 33903900000000.0001(1134.7)  OUTR.SERV.TER -   R$.10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                            R$.10.000,00 

Art. 2º - Servirão de recurso para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior, a redução 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 
CÂMARA DE VERADORES 

01        Câmara de Vereadores 

0101.01.131.0001.2002      Publicidade Legal Institucional 

0101.01.131.0001.2002 33903000000000.0001(1020.0)  MATER. DE CON. -   R$.6.000,00 

 

CÂMARA DE VERADORES 

01        Câmara de Vereadores 

0101.01.031.0001.2001      Manutenção do Legislativo 

0101.01.031.0001.2001 31901100000000.0001(146.5)   VENCIM.VANTAG -    R$.4.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO                                                                                           R$.10.000,00 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 09 DIAS DO 

MÊS DE MARÇO DE 2022. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 
 

 

ANDRÉIA KEMMRICH SILVEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social/ Finanças/Administração/Turismo 

Educação Cultura e Desporto 
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